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Recrutamento por mobilidade interna na categoria

Nos termos do disposto nos art os azo e seguintes da Lel Geral de Trabalho em Funções

Públicas (LTFPI aprovada pela Lei n? 35/2014, de 20/06 E no USO das competênclas que

me são comendas pela alínea a) do n'a 2 do art,? 359 da Lei n? 75/2013, de 12/09, (omo

público que, por meu despacho de 12 de novembro de 2024, se encontra aberto pelo

prazo de lo dlas úteis contados a partlr da data da presente publlcação, o procedimento

para recrutamento por mobllldade Interna na categona de 2 técnicos superlores, área

funclonal de arquitetura

1 A Caracterlzação dos postos de trabalho — Conceção e projeção de Comunlos urbanos,

edlncações, obras públicas 2 tabletes, prestando a devida asslsténcta técnica e orlentação
no decurso da resoeuva execução; elaboração de Informações relativas a processos na

área da respetiva espemalldade, inclulndo o planeamento urbanístlco, bem como sobre
a qualldade e adequação de projetos nara llcenclamenlo de obras de construção clvll ou
de outras operações urbanistloas; colaboração na organlzação de processos de
candidatura a flnanclamentos mmunltános, da admlnistraçãn central ou outros;
colaboração na deânlção das propostas de estratégla, de metodologla e de

desenvolvtmento para as intervenções urbanístlcas & arqultetónicas; coordenação e

nsoallzação na execução de obras, Anicula as suas atlvldades com outros orotissronals,
nomeadamente nas áreas do planeamento do lerrilórlo, arquitetura paisaglsla,

reabilitação soclal e urbana e engenharla

z _ perm proflssional dos candldatos:

Os candldatos devem possulr experiência comprovada em ,

Noções do Códlgo da Contratação Públlca

Expenêncla na execução de proletos e elaboração de cadernos de encargos

Expellênoa em acompanhamento de obras

Experlênna em manlpulação de software rnlormatlco (cad, excel, word, prayer!)

3 ' Local de trabalho: O local de trabalho SIWE'SE no edill'clo dos Paços do Município de

tha do Conde

4 » Remuneração o poslclonamento remuneratórlo corresponderá ao auferldo pelos

candldalos na situaçãolurldlco funcional de orlgem nos termos legal;,

connz
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5 — SÓ podem ser adn“ dns aos procedimentos os rndívíduos que, até ao (Elmo do prazo
fixado para a apresentação das Candidaturas, satisfaçam os segmnzes requisitos:

al 05 candidatos deverão possurr vineuro de emprego público por remno
mdetermmado e esrar rmegrauos na cerrerre e calegona de técmco superior,

b) Os candidatos deverão ser detentores de licencratura em arqwteturav

e - Formalização da :andvdatura: & candrdazura deve ser Ademíhcada com a menção
“Mobilidade”, bem como conrer a rndícação do código da orerra da BEP E enviada por
correra ererro'nrco para o seguinte endereço », wi, 'rwr'lur.

5.1 » Devem os candroeros Juntar im requenmenm drrvgroo as Excerentíssímo Senhor
Presrdenle da Cámara Mumopav de We do Conde, devrdememe datado e assrnado, que
deve ser enviado os segmnres documentos:

&) Documento comprovativo das habrlítações Irterárvas,

b) Curriculum Vlrae detalhado E atualizado com Indicação da formação
profvsswnal (requemada, destacando a expe ncra pruhssíonaW com descnção
de(thada das anvrdades exercidas

c) Declaração do serwço onde se encuntra a exercer funções públlcas, com a
indlcação da moouidaoe de vínculo de emprego púhhco, carrerra e categorve
em que se encontra inserrdo & Vespa-uva remuneração [m'vel e posrção

remuneratória], descnção das funções que se encontra a executar e a
avalração de desempenho nunca no ammo período avaliativo

7 — Seleção dos candidatos A seleção dos candidatos Será e'eluada com base na análise
curricular e entrewsm, sendo apenas convocados para a entrevrsta, os :andrdatos pré-
selemonados após análise do respetivc Curriculum Vítae.

& _ Nos termos do disposto no artigo WM de Ler n v 35/2014, de zu de runno, na sua
redação amar, o presente awso será punircrraoo na pagrne ererromca do Município
la. r. rag) e na aorso de Emprego Púbhco (_,,

Paços do Mumcíplo de Vlla do Conde, 13 de novembro de 2024

0 Presidente da Câmara Munícrpal,

WVrmr Costa, o Doutor

CONDE


